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Salgado e Cabo Carlos.
REQUERIDO: Sócio-proprietária da Empresa Transportadora Goiás Ltda, Sra.
Jesus Bernardes Coelho
ASSUNTO: Requer a possibilidade de substituição da frota de ônibus coletivos
para veículos adaptados como "elevador" para pessoas com necessidades especiais
ou mobilidade reduzida.

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis, após
ouvirem o douto Plenário, REQUER a possibilidade de substituição da frota de
ônibus coletivos para veículos adaptados como "elevador" para pessoas com
necessidades especiais ou mobilidade reduzida. CÂMARA MUWCIPAUJEGURUPI-TO

Pod
JUSTIFICATIVA

Em 1998, a Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu
03 de dezembro como Dia Internacional das Pessoas com Deficiência. O objetivo
da comemoração é provocar a reflexão sobre as questões relacionadas à deficiência e
buscar a inclusão de todas e todos na sociedade, com igualdade de oportunidades e
acessibilidade. Desde então essa data é comemorada e lembrada todos os anos, em
todo o mundo, e se constitui em momento para reflexão e busca de novos caminhos
para as lutas do segmento. Para as pessoas com deficiência, é também momento
para divulgar as lutas e cobrar mais inclusão social.

Todas as pessoas necessitam de cuidados especiais como comer,
tomar banho e dormir. Quando estamos doentes o cuidado é ainda maior. Mas
existem outras pessoas que precisam de cuidados ainda mais especiais.

como:
Nos meios de transporte, algumas adaptações são necessárias

Instalação de elevadores nos ônibus para cadeirantes e locais reservados para
as pessoas com muletas;
Maior quantidade de transporte reservado somente para as pessoas com
deficiência, como é o caso do ATENDE;
Ampliação desses veículos especializados no transporte de pessoas
deficientes também nas pequenas cidades;
Profissionais qualificados e especializados para o atendimento de pessoas
portadoras de deficiência;

Neste sentido, para atender a nossa comunidade e todos os que
utilizarem os serviços de Transporte Público coletivo no nosso município são
carentes desses veículos e dos serviços destinados especificamente aos PNE's, o que
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acreditamos ser também uma preocupação desta empresa, que mui bem vem
efetuando o serviço de transporte coletivo a anos em nossa cidade.

Com isso, atenderemos a finalidade pública para os PNE's,
assegurando melhor acessibilidade e melhorando ainda a qualidade de vida.

Diante de tal propositura que peço APROVAÇÃO DESTE
REQUERIMENTO aos nobres pares.

E a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR IVANILSON MARINHO,
aos 24 dias do mês de Julho de 2015.
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